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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM – TUBARÃO 

 
BOLETIM INTERNO nº 002/2023 

 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Sem Alteração. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

Sem Alteração. 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

Sem Alteração. 

 

 

I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 
 

DISPENSA DO SERVIÇO: 

Do Cap BM Mtcl 931904-2-01 Edivaldo Antônio de Mello Machado - 2ª/8º BBM - Imbituba, 

05 (cinco) dias de dispensa do serviço e expediente a título de recompensa, a saber nos dias 09, 10, 

11, 26 e 27 de janeiro de 2023, conforme Nota N° 247-22-DSCI: Sugestão elogio membros GT INs. 
 

Coronel BM FABIANO DE SOUZA 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

 

II – ALTERAÇÃO DE ST E SARGENTOS 
 

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS: 
                                                  
 Do 1º Sgt BM Mtcl 927699-8 Rafael Pereira Silva do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, 01 (um) dia 

de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar de 06 de janeiro de 2023, referente ao período 

aquisitivo de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

 
Capitão BM EDIVALDO ANTÔNIO DE MELLO MACHADO 
Comandante da 2ª/8ºBBM (Imbituba) 
Notas BI 002 – 2ª/8ºBBM – Imbituba (12/01/2023). 

 

 

III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS 
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ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS: 
                                                  

 Da Cb BM Mtcl 931700-7 Karina Costa Silveira Klein do 1º/2ª/8º BBM – Imbituba, 05 

(cinco) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar de 16 de janeiro de 2023, 

referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

 
Notas BI 002 – 2ª/8º BBM – Braço do Norte (12/01/2023). 

 
ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS: 

Da Cb BM Mtcl 931703-1-01 Débora Margotti de Pieri - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 2 (dois) 

dias de dispensa do serviço e expediente para desconto em férias, a contar de 16/01/2023, referente 

ao período aquisitivo de 01/01/2022 a 31/12/2022, para tratar de assuntos de interesse particular. 
 

Tenente-Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 

Comandante do 8º Batalhão (Tubarão) 

 

VISITA MÉDICA: 

Do Sd BM 932434-8 Richard Fidelix Lorenzi, do 1º/1º/1ª/8ºBBM  (Capivari de Baixo), 

obtendo o seguinte parecer: "Incapaz temporariamente para o serviço do CBMSC, necessita de 06 

(seis) dias para o seu tratamento, a contar de 23/12/2022". Conforme parecer do Cap Med PM Mat 

933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM (Tubarão) - CRM/SC 13965. 

. 

Ao Cb BM Mtcl 397424-3-01 Odair Cândido Tomé - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, por ter doado 

sangue voluntariamente no Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina - HEMOSC – 

Tubarão - SC, no dia 28/12/2022. 

Individual, averbe-se. 
 

1ºTenente BM GREISON ROCHA BITENCOURT 

Comandante da 1ª/8ºBBM (Tubarão) 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – SINDICÂNCIA: 

SOLUÇÃO: 

A Sindicância nº 50/2022/CBMSC foi instaurada por meio da Portaria nº 

50/2022/SIND/CBMSC, de 08 de novembro de 2022, a fim de apurar as circunstâncias que 

envolveram a emissão de atestado de vistoria para Evento Transitório que foi realizado em Capivari 

de Baixo no dia 23/10/2022, sendo encarregado de procedê-la o Major BM Mtcl 927671-8 MARCOS 

LEANDRO MARQUES. Diante do que foi apurado, 

 

RESOLVO: 

 

1. Concordar com as conclusões a que chegou o encarregado, uma vez que restou apurado 

na presente Sindicância que o Cb BM Mtcl 927204-6 RAFAEL BELTRAME, do 1º/1º/1ª/8ºBBM – 

Capivari de Baixo,  emitiu indevidamente Atestado de Funcionamento para o evento transitório em 

nome da Associação Jorge Lacerda, em desacordo com a IN 24/DSCI/CBMSC, entendendo que há 

indícios de transgressão disciplinar. 
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2. Determinar ao Comandante da 1ª/8ºBBM que: 

 a) cientifique o Sindicado desta decisão; 

 b) proceda à instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do Cb BM 

Mtcl 927204-6 RAFAEL BELTRAME, do 1º/1º/1ª/8ºBBM – Capivari de Baixo. 

 

3. Determinar ao Corregedor-Setorial do 8º BBM que: 

 a) publique a presente Solução em Boletim Interno do 8ºBBM; 

b) insira os Autos digitalizados no Sistema da Corregedoria-Geral do CBMSC; 

c) proceda ao devido arquivamento dos Autos em epígrafe. 

 

Tubarão, 11 de janeiro de 2023. 

 
Tenente-Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 

Comandante do 8º Batalhão (Tubarão) 

 

 

 

 

 

 

Assina:__________________________________________________ 

Major BM RAFAEL FORTUNATO CAMILO 

Subcomandante do 8º BBM (Tubarão) 

 

 

 

 

 

 

Assina:__________________________________________________ 

Tenente-Coronel BM DIOGO DE SOUZA CLARINDO 

Comandante do 8º BBM (Tubarão) 

 

 


